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PORTARIA DIRICIAG Nº 152, DE 25 DE JULHO DE 2022

   Nomeação de Comissão Permanente
do Processo Seletivo PPGMQ.

O Prof. Hudson de Paula Carvalho, Diretor do Instituto de Ciências Agrárias da
Universidade Federal de Uberlândia, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Pessoal UFU nº
1709 de  30 de abril de 2021, e

CONSIDERANDO a necessidade de abertura de edital para  seleção de ingressantes no
Programa de Pós-Graduação em Qualidade Ambiental para o primeiro semestre de 2022;

CONSIDERANDO a Resolução CONSUN nº 15/2012 dispõe sobre a  necessidade de
constituição de comissão elaboração de edital e avaliação do processo seletivo;

 

R E S O L V E :

Art. 1º   Constituir a  Comissão Permanente do  Processo Seletivo  do Programa de Pós-
Graduação em Qualidade Ambiental.

Art. 2º   Designar os seguintes membros da referida comissão: os professores
doutores:  Drausio Honorio Morais (presidente), Adriane de Andrade Silva, Fernando Luiz de Paula
Santil, Márcio Ricardo Salla.

Art. 3º   Esta comissão ficará responsável pela elaboração, execução e avaliação do
Processo Seletivo, incluindo confecção, divulgação e acompanhamento do Edital, além da elaboração,
correção e avaliação das provas e divulgação dos resultados.

Art. 4º  O mandato dos membros terá validade com início imediato e término previsto em
30 de dezembro de 2022.

Art. 5º Esta portaria revoga a PORTARIA DIRICIAG Nº 65, DE 06 DE AGOSTO DE 2021.

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Hudson de Paula Carvalho, Diretor(a), em 27/07/2022, às
17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3784073 e
o código CRC 95F023DD.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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